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INDICAÇÃO  Nº  1431,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Celeste de Arantes Lazzerini, de Limeira - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI Nº 80, DE 2002

Dispõe sobre obrigatoriedade de informação de ingredientes contidos nos alimentos comercializados em restaurantes, lanchonetes e similares.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Todos os restaurantes, lanchonetes ou quaisquer outros estabelecimentos fixos, temporários ou mesmo ambulantes que comercializarem alimentos manufaturados estão obrigados a informar em seus cardápios ou de outra forma de grande clareza e visibilidade todos os ingredientes utilizados em sua produção.

Artigo 2º - Nos cardápios, a descrição dos ingredientes não poderá ser impressa em tamanho tipográfico inferior ao corpo 10, para se tornar legível a todas as pessoas. Em cartazes, também deverá ter tamanho que permita a leitura, compatível com a distância da afixação do cartaz.

Artigo 3º - A descrição dos ingredientes deverá ser clara, não deixando dúvida quanto à origem, mesmo quando se tratar de complementos. Por exemplo: esclarecer se o produto utilizado na fritura ou tempero foi óleo vegetal ou banha animal.

Artigo 4º - Os estabelecimentos que descumprirem a presente lei serão autuados e penalizados com multa de 20 UFESP.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, a multa terá o valor em dobro, atingindo 40 UFESP a cada autuação.

Artigo 5º – Haverá uma carência de 90 dias a partir da publicação da presente lei sem aplicação de multas, sendo este o prazo para todos os estabelecimentos se adequarem à exigência.

Artigo 6º – Todos os valores recolhidos em multas previstas no artigo 3º serão depositadas pela Secretaria da Fazenda de São Paulo em conta destinada exclusivamente à divulgação da finalidade deste projeto de lei.

Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Muitas pessoas têm grave intolerância com determinados tipos de alimentos, sendo que algumas, ao ingerirem determinados alimentos, podem mesmo sofrer choque anafilático, com risco de morte quase imediata. Para exemplificar esta situação pode-se citar uma pessoa com alergia a determinados frutos do mar, que pode sofrer uma reação gravíssima ao ingerir uma maionese que contenha tais ingredientes.

Outras pessoas sofrem restrições moderadas, mas com a ignorância dos ingredientes podem, ao longo de um certo período de consumo constante, sofrer igualmente extremas conseqüências. Como exemplo desta outra situação pode-se observar o dano causado a um diabético ignorar a inclusão de açúcar em determinadas receitas de alimentos que não estão classificados como doces.

Mais um aspecto importante da presente lei é respeitar as pessoas que optam, por livre arbítrio, em eliminar os ingredientes de origem animal em sua alimentação. Estas também não devem ser enganadas por omissão de informações.

Também é fundamental que seja acatada a liberdade de credo religioso. Variadas denominações e crenças determinam severas restrições a determinados alimentos. Os cidadãos que seguem estas orientações igualmente têm direito a uma informação verdadeira.

O presente projeto de lei é apresentado pelo Partido da Saúde, em virtude da gravidade da situação que enfrentam as pessoas que têm restrição médica ao consumo de determinados alimentos. 

Considerando-se porém os direitos à Cidadania que estão sob risco, espera-se que deverá ser integralmente apoiado também pelo Partido dos Direitos Humanos e pelo Partido da Defesa do Consumidor."

Sala das Sessões, em 10/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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